
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0121587-89.2012.815.2001 – 5ª Vara Cível da 
Capital
Relator para lavrar o Acórdão: Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relatora: Desª Maria das Graças Morais Guedes
Embargante: GEAP – Autogestão em Saúde
Advogados: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB/PB nº 128.341)
Embargada: Lúcia de Fátima Peregrino Meireles
Advogados: Danilo de Sousa Mota (OAB/PB 11.313)

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  —  OMISSÃO — 
OCORRÊNCIA — INOBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO 
ART. 942 DO NOVO CPC — ANULAÇÃO DO ACÓRDÃO 
— ACOLHIMENTO. 

— “Nos casos referidos no art.     942     do cpc  /2015, o julgamento há de 
prosseguir caso não se alcance a unanimidade, tomando-se o voto de 
juízes  em  em  número  suficiente  para  garantir  a  possibilidade  de 
inversão  do  resultado  inicial.  4.  Assim,  se  não  for  unânime  o 
resultado  da  apelação,  o  julgamento  será  complementado  pela 
presença  de  outros  desembargadores  em  número  suficiente  para 
revertê-lo. Cuida-se, destarte,  de técnica que objetiva fazer valer o 
voto minoritário, de modo a garantir que esse voto não seja apenas 
uma dissidência, mas uma efetiva posição que merece ser analisada 
por um maior número de julgadores. 5. No caso, o recurso foi julgado 
na vigência do novo código de processo civil, no dia 22 de março de 
2016. Entretanto, embora não unânime o resultado, o feito não seguiu 
a previsão do art. 942 já em vigor. 6. Acolhimento dos embargos de 
declaração,  com o chamamento  do feito  à  ordem para  invalidar  o 
termo  de  julgamento  acostado  à  fl.  127  e  determinar  o 
prosseguimento  do  julgamento  em sessão  a  ser  designada  com a 
presença  de  outros  julgadores.”  (TJPE;  Rec.  0007353-
21.2015.8.17.0001;  Rel.  Des.  Erik  de  Sousa Dantas  Simões;  Julg.  
21/06/2016; DJEPE 18/07/2016) 

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS estes  autos  antes 
identificados, 

A C O R D A M  os integrantes da Terceira Câmara Cível do 
Colendo Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,  por unanimidade, em acolher os 
embargos, com efeitos modificativos, para anular o acórdão de fls. 216/218.
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RELATÓRIO

Cuida-se  de  Embargos  Declaratórios  opostos  pela  GEAP – 
Autogestão  em  Saúde contra  o  acórdão  de  fls.  216/220,  negando  provimento  à 
apelação cível.

A ora embargada ajuizou a presente ação afirmando que, apesar 
de  ser  beneficiária  do  plano  de  saúde  ofertado  pela  promovida/embargante,  esta  se 
negou a fornecer os materiais listados pelo seu médico para realização de procedimento 
cirúrgico, disponibilizando outros de qualidade bastante inferior.

O magistrado a quo, a seu turno, julgou parcialmente procedente 
o pedido, para reconhecer a obrigação de fazer da ré, concernente ao fornecimento dos 
materiais especificados às fls. 76, bem como condená-la ao pagamento de indenização 
por danos morais de 10.000,00 (dez mil reais), com juros e correção monetária. 

Houve a interposição de apelação cível, a qual  foi desprovida, 
por maioria de votos. 

A embargante, às fls. 222/225, sustenta que pelo fato do acórdão 
ter sido desprovido por maioria, o voto vencido deveria compor o acórdão, nos termos 
do art. 941, § 3º do Novo CPC. Outrossim, assegura não ter sido observado o disposto 
no art.  942 do mesmo diploma legal,  o qual dispõe que no caso de julgamento não 
unânime,  terá  prosseguimento em sessão a  ser  designada com a presença  de outros 
julgadores, com vistas a obter a inversão do resultado.

Resposta ao recurso às fls. 240/241.

                   É o breve relatório. 

VOTO

Os  embargos  de  declaração  constituem  mais  um  dos 
instrumentos postos à disposição dos litigantes pela legislação processual vigente, com 
a finalidade específica de sanar omissões, contradições ou obscuridades no julgado que, 
de alguma forma, prejudiquem ou impeçam o efetivo cumprimento da decisão. 

A omissão, em primeira análise, representa a parte da decisão 
embargado  que,  em  tese,  deveria  ter  se  pronunciado  sobre  determinado  ponto  de 
extrema relevância para o deslinde da causa e que, não obstante, quedou-se inerte. Da 
mesma  forma,  a  contradição  que  autoriza  a  interposição  dos  embargos  deve  ser 
entendida como aquela existente entre premissas lançadas na fundamentação ou ainda 
entre a fundamentação e a conclusão, devendo, neste ponto, ser demonstrada de forma 
bastante clara pelo embargante. Por fim, as obscuridades representam pontos sobre os 
quais  a  decisão  embargada  não  se  pronunciara  com  clareza  (gramatical  e  lógica) 
suficiente e que, de todo modo, prejudica a exata compreensão do comando descrito na 
decisão.

Os embargos merecem acolhimento.
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O art. 942 do Novo CPC dispõe:

Art.  942.   Quando  o  resultado  da  apelação  for  não  unânime,  o 
julgamento  terá  prosseguimento  em sessão  a  ser  designada  com a 
presença  de  outros  julgadores,  que  serão  convocados  nos  termos 
previamente  definidos  no  regimento  interno,  em número  suficiente 
para  garantir  a  possibilidade  de  inversão  do  resultado  inicial, 
assegurado  às  partes  e  a  eventuais  terceiros  o  direito  de  sustentar 
oralmente suas razões perante os novos julgadores.

No caso, o presente processo foi julgado já na vigência do CPC/
15, por maioria de votos, no entanto, não foi obedecida a nova regra implantada pelo 
mencionado art. 942.

Portanto,  deve  ser  anulado  o  acórdão  e  determinado  o 
prosseguimento do julgamento, em sessão a ser designada com a presença de outros 
julgadores.

Nesse sentido:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  PRELIMINAR  DE 
INTEMPESTIVIDADE  REJEITADA.  APELAÇÃO  CÍVEL. 
JULGAMENTO  POR MAIORIA.  EQUÍVOCO  NA  CONCLUSÃO  DO 
JULGAMENTO.  APLICAÇÃO  DO  ARTIGO 942 DO  NOVO  CPC. 
NECESSIDADE. EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. 
CHAMAMENTO  DO  FEITO  À  ORDEM.  PROSSEGUIMENTO  DO 
JULGAMENTO EM SESSÃO A SER DESIGNADA COM A PRESENÇA 
DE  OUTROS  JULGADORES.  DECISÃO  UNÂNIME. 1.  O  embargante 
sustenta a necessidade de aplicação do art.     942     do código de processo civil  , 
pois a decisão colegiada foi proferida por maioria de votos, devendo ser dado 
prosseguimento ao julgamento, com a participação de novos julgadores. 2. 
Com a vigência do novo código de processo civil em 18 de março de 2016, 
na dicção do artigo 942, quando o resultado da apelação for não unânime, o 
julgamento terá prosseguimento em sessão a ser designada com a presença de 
outros julgadores, que serão convocados nos termos previamente definidos 
no regimento interno, em número suficiente para garantir a possibilidade de 
inversão do resultado inicial, assegurado às partes e a eventuais terceiros o 
direito de sustentar oralmente suas razões perante os novos julgadores. 3. Nas 
palavras do ilustre processualista José miguel Garcia medina, em seu novo 
código de processo civil comentado, embora não se trate de recurso, mas de 
mero prosseguimento de julgamento com ampliação do quórum de juízes que 
proferirão voto, tal mecanismo surgiu, na tramitação legislativa do cpc/2015, 
como  algo  que  faria  as  vezes  dos  embargos  infringentes,  recurso  antes 
previsto nos arts. 530 a 534 do cpc/1973. Nos casos referidos no art.     942     do   
cpc/2015,  o  julgamento  há  de  prosseguir  caso  não  se  alcance  a 
unanimidade, tomando-se o voto de juízes em em número suficiente para 
garantir a possibilidade de inversão do resultado inicial. 4. Assim, se não 
for unânime o resultado da apelação, o julgamento será complementado 
pela  presença de  outros  desembargadores  em número  suficiente  para 
revertê-lo. Cuida-se, destarte, de técnica que objetiva fazer valer o voto 
minoritário,  de  modo  a  garantir que  esse  voto  não  seja  apenas  uma 
dissidência, mas uma efetiva posição que merece ser analisada por um 
maior  número  de  julgadores.  5.  No  caso,  o  recurso  foi  julgado  na 
vigência do novo código de processo civil, no dia 22 de março de 2016. 
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Entretanto,  embora  não  unânime  o  resultado,  o  feito  não  seguiu  a 
previsão  do  art. 942 já  em  vigor.  6.  Acolhimento  dos embargos  de 
declaração, com o chamamento do feito à ordem para invalidar o termo 
de  julgamento  acostado  à  fl.  127  e  determinar  o  prosseguimento  do 
julgamento  em  sessão  a  ser  designada  com  a  presença  de  outros 
julgadores. (TJPE;  Rec.  0007353-21.2015.8.17.0001;  Rel.  Des.  Erik  de  
Sousa Dantas Simões; Julg. 21/06/2016; DJEPE 18/07/2016) 

De igual forma, não foi observado o disposto no art. 941, §3º do 
NCPC, que dispõe:

Art. 941.   Proferidos os votos, o presidente anunciará o resultado do 
julgamento, designando para redigir o acórdão o relator ou, se vencido 
este, o autor do primeiro voto vencedor.

(...)

§ 3o O voto vencido será necessariamente declarado e considerado 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento.

Ante  o  exposto, ACOLHO,  com  efeitos  infringentes,  os 
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO, para  anular  o  acórdão  de  fls.  216/218.  Ato 
contínuo, determino a remessa dos autos ao gabinete da Relatora, para aplicação do art. 
942 do Novo CPC.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr.  Des.  Saulo Henriques de Sá e 
Benevides.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides  (relator),  o  Exmo.  Dr.  Carlos  Antônio  Sarmento,  Juiz  convocado  para 
substituir  o  Exmo.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz,  o  Exmo.  
Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado para substituir a Exma. Desa. Maria das 
Graças Morais Guedes.

Presente  ao julgamento a  Exma.  Dra.  Ana Cândida Espínola, 
Promotora de Justiça.

João Pessoa, 13 de setembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                        Relator
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